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Deliberação CBH-ALPA 14/98 de 01 / 06 /98, indica prioridades de Investimento ao FEHIDRO e dá outras providências.
                                                                                                                              ( TEXTO APROVADO )

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais,  e

Considerando a deliberação CBH-ALPA nº. 12/98, que estabeleceu  diretrizes e  critérios para   distribuição de recursos do FEHIDRO; 

Considerando a disponibilidade  de  R$ 645.682,80   ( seiscentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos )   destinados pelo  Conselho  Estadual de Recursos Hídricos  à  área  de  atuação do CBH-ALPA, para  o ano de 1998, sendo R$ 258.273,12 ( duzentos e cinquenta e oito mil e duzentos e setenta e treis reais e doze centavos ) na modalidade fundo perdido e R$ 387.409,68 ( tresentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos ) na modalidade financiamento; 

Considerando que por ocasião da 3º. Reunião Extraordinária deste Comitê realizada em 08/05/98, ficou decidido em plenária que caberia à Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliaçòes - CT-PGA, a aplicação dos critérios para priorização dos pleitos com vistas a indicar a seleção de investimentos,  definindo a distribuição dos recursos destinados pelo FEHIDRO à UGRHI-14;

Delibera:

Artigo 1º. - As solicitações constantes na Ata da Reunião da CT-PGA em anexo, nas modalidades: fundo perdido e financiamento,  às  quais  foram  atribuídas  pontuações  e analise  segundo os critérios aprovados pela deliberação  CBH-ALPA  13/98,  ficam classificadas e  indicadas para recebimento  de  recursos do  FEHIDRO, nas condições discriminadas abaixo: a Classificação; o Tomador ( T ); o Empreendimento ( E ); o Total dos pontos recebidos ( P );  o Valor  Global do  empreendimento  ( VG );  a Contrapartida oferecida

( C );  e os recursos `a receber nas modalidades de fundo perdido ( FP );  e/ou Financiamento ( F ); 

I - Obras - Modalidade Fundo Perdido:

1-  Prefeitura Municipal de Itaí ( T ); Recuperação de Voçoroca ( E ); 18 ( P );  R$ 74.000,00 ( VG ); R$ 37.000,00 ( C ); R$ 37.000,00 ( FP );

2-  Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos ( T ); Controle de Erosão Urbana ( E ); 18 ( P ); R$ 128.000,00 ( VG ); R$ 64.000,00 ( C ); R$ 64.000,00 ( FP );

3-  Prefeitura Municipal de Arandu ( T );  Implantação e Recuperação de Bacias de Águas Pluviais  ( E );  16 ( P ); R$ 40.040,00 ( VG ); R$ 20.040,00 ( C ); R$ 20.000,00 ( FP );

4-  Prefeitura  Municipal  de  Taquarivaí ( T );  Aterro  Sanitário e Usina de   Compostagem e    Reciclagem   

     ( E ); 16 ( P ); R$ 61.000,00 ( VG ); R$ 30.500,00 ( C ); R$ 30.500,00 ( FP );

5-  Prefeitura Municipal de Itapeva ( T );  Controle de Erosão Urbana ( E ); 16 ( P );  R$ 127.050,00 ( VG ); 

    R$ 64.550,00 ( C ); R$ 62.500,00 ( FP );

6- Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre ( T ); Usina de  Reciclagem  e Compostagem  de lixo 

    ( E ); 14 ( P ); R$ 110.099,60 ( VG ); R$ 55.049,80 ( C ); R$ 55.049,80 ( FP );

II - Obras - Modalidade Financiamento:

1- Sabesp ( T );  Afastamento  de Esgoto Jardim  Nova Pilar III,  Pilar do Sul ( E );  17 ( P );  R$ 46.722,00 

     ( VG ); R$ 23.361,00 ( C ); R$ 23.361,00 ( F );

2-  Sabesp ( T ); Coleta, Afastamento e Tratamento de Esgoto Abaitinga, São Miguel Arcanjo( E ); 15 ( P );

     R$ 454.152,00 ( VG ); R$ 325.016,00 ( C ); R$ 129.136,00 ( F );

3- Sabesp ( T ); Afastamento e Tratamento de Esgoto Ferreira dos Matos,  Ribeirão Grande ( E );  15 ( P );

    R$ 400.000,00 ( VG ); R$ 270.864,00 ( C ); R$ 129.136,00 ( F );

4-  Sabesp ( T ); Afastamento  de   Esgoto Vila Maria,  Paranapanema ( E ); 15 ( P ); R$ 190.000,00 ( VG ); 

    R$ 95.000,00 ( C ); R$ 95.000,00 ( F ); 

Artigo 2º. -Havendo  desistência ou impedimento de ordem legal, técnica ou financeira para os tomadores  e respectivos  empreendimentos,  os  recursos  indicados  serão  automaticamente  colocados  à  disposição   do Comitê.

Artigo 3º. -Fica recomendado a Secretaria Executiva do FEHIDRO  e a seus agentes técnicos e financeiro, que comuniquem ao  CBH-ALPA, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da “ficha resumo da obra, serviço ou projeto para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO”

Parágrafo único 
Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-ALPA poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador.

Artigo 4º. - Para  fins de obras que serão objetos de concorrências públicas e que poderão  ter  seus   valores estimativos  de  projetos  alterados  ( com menores custos );  o valor da contrapartida será diminuído no mesmo percentual em que diminuir o valor licitado com os recursos do FEHIDRO.

Artigo 5º. - Fica estipulado o prazo de ( 75 ) setenta e cinco dias, a partir da data desta deliberação para que

os  tomadores  de  recursos  do  FEHIDRO  indicados  pela  presente  deliberação  providenciem  de   forma

completa a documentação necessária para habilitarem-se ao recebimento dos recursos. O não atendimento a esse prazo resultará na perda do recurso.

Parágrafo único 

O tomador poderá solicitar a prorrogação do prazo, desde que apresente justificativas que sejam aceitas pela Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações

Artigo 6º. - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA. 
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